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UNOESC

Universidade do QOeste de Santa Catarina
PORTARIA N° 13/UNOESC-R/2016.

Regulamenta o art. 7° da Resolugcéo
93/Consun/2005 que concede Medalha de Mérito
Discente.

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Cataritiaoesc,Professor Aristides
Cimadon, no uso de suas atribuic¢des,

RESOLVE:

Art. 1° Estabelecer critérios complementares para fincaleessao de Medalha
Mérito Discente estabelecida pela Resolucédo 93/@u@605, art. 7°.

Paragrafo Unico. Entendem-se como participantenaessao do prémio, somente 0s
académicos devidamente matriculados no curso dgmee que se refere aquela
solenidade de outorga de grau, excetuando-se eisnacadémicos que, por
conveniéncia ou oportunidade, deliberarem por @atde grau em turma de curso
para o qual ndo se encontram regularmente matdosjamesmo que 0 seja no
mesmo curso de graduacao.

Art. 2° A concessao de mérito restringe-se somente alesdel um, salvo em caso
de empate, dentre os académicos que participanatadiente da solenidade publica
e coletiva de outorga de grau, e em data, hordivoa indicados pela instituicao.

Art. 3° Restara excluido da possibilidade de obtencéo edaNa Mérito Discente,
mesmo se configurando como o académico com maidiarte aproveitamento do
curso, aquele que optar e/ou requerer, independiEntaotivo, outorga de grau em
gabinete, tendo em vista que a concesséao de traigg@&o também se constitui como
instrumento de promocéao institucional.

Art. 4° Para fins de verificagdo do académico com a nraixia de aproveitamento

do curso, utilizar-se-4 das informagBes disponives Sistema Académico,

mormente em relatério especifico que conterd a anfidal de todos os académicos
formandos, com até 03 (trés) casas decimais.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor nesta data ficandogadas as disposicdes em
contrario, especialmente a Portaria n°19/Unoes®ER2

Joacaba, SC, 19 de fevereiro de 2016.

Aristides Cimadon,
Reitor da Unoesc.
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